


































 

ESTADO DO PARANÁ  
PRAÇA SOLANGE MARQUES, 259 

locais públicos, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa 
projetos e operações especiais em cada un
Orçamento Fiscal e demais normas para a execução orçamentária.

cento) da receita tributária anual para a promoção eficaz de política pública de 
combate ao Trabalho Infantil e

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
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Art. 63.  O Departamento de Contabilidade divulgará em 

locais públicos, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando
projetos e operações especiais em cada unidade orçamentária contidos no 
Orçamento Fiscal e demais normas para a execução orçamentária.

  
Art. 64. Que seja orçado pelo menos 

cento) da receita tributária anual para a promoção eficaz de política pública de 
combate ao Trabalho Infantil e Profissionalização de Adolescentes.

 
Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua 

, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 201
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de Contabilidade divulgará em 
locais públicos, no prazo de vinte dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 

QDD, especificando-o por atividades, 
idade orçamentária contidos no 

Orçamento Fiscal e demais normas para a execução orçamentária. 

Que seja orçado pelo menos 10% (dez por 
cento) da receita tributária anual para a promoção eficaz de política pública de 

dolescentes. 

em vigor na data de sua 
2019. 

de 2018. 














